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ALTERAÇÃO DO EDITAL EDITAL Nº 41/2018/PVZN - CGAB/IFRO

ALTERAÇÃO Nº 01 DO EDITAL Nº 41/2018/PVZN - CGAB/IFRO, DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

 

Edital de Seleção de candidatos para o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Planejamento Estratégico na Gestão
Pública

 

A Direção Geral do Campus Porto Velho Zona Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais e por meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação torna público a
ALTERAÇÃO DO EDITAL de Seleção de candidatos do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Planejamento Estratégico na
Gestão Pública, do Instituto Federal de Rondônia Campus Porto Velho Zona Norte.

 

 

Onde se lê:

ITEM 6 - DO PROCESSO SELETIVO

6.5 A análise da Documentação será realizada por meio da tabela a seguir:

Nº Critério Pontos Máximo
de Pontos

1 Curso de Nível Superior na área de Gestão Pública: Tecnólogo em Gestão
Pública e Tecnólogo de Gestão de Políticas Públicas. 20 20

2 Cursos de nível superior na área de ciências sociais aplicadas, conforme
tabela CNPQ (Anexo IV).          10         20

3 Experiência Profissional no Setor Público.
           1

(por semestre
completo)

       20

4 Publicação de artigos Científicos.
         10

(por
publicação)

        20

5 Apresentação de trabalho em congressos, seminários e similares.
        2,5

(por
certificado)

      10

6 Curso de capacitação ou atualização profissional de no mínimo 16 horas
na área de Gestão Pública.

         2,5

(por
certificado)

       10
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Total 100

 

Leia-se:

ITEM 6 - DO PROCESSO SELETIVO

6.5 A análise da Documentação será realizada por meio da tabela a seguir:

Nº Critério Pontos Máximo de Pontos

1

Curso de Graduação (Bacharelado,
Licenciatura ou Tecnólogo) na área de
ciências sociais aplicadas, conforme tabela
CNPQ (Anexo IV).

20 20

2 Experiência Profissional no Setor Público.
1

(por semestre completo)
20

3 Publicação de artigos Científicos.
10

(por publicação)
30

4 Apresentação de trabalho em congressos,
seminários e similares.

2,5

(por certificado)
15

5
Curso de capacitação ou atualização
profissional de no mínimo 16 horas na área de
Gestão Pública.

2,5

(por certificação)
15

Total 100

 

 

O ANEXO II passa a vigorar com a seguinte redação:
 

ANEXO II - FORMULÁRIO DE PONTUAÇÃO                 

ome do Candidato:

Pós-Graduação Lato Sensu em Planejamento Estratégico na Gestão Pública

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA INSCRIÇÃO

Nº Critério Pontos Máximo
de Pontos

Pontuação
(Candidato)

Pontuação
(Comissão)

1
Cursos de Graduação (Bacharelado, Licenciatura e Tecnólogo) na
área de ciências sociais aplicadas, conforme tabela CNPQ (Anexo
IV).

20 20   
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2 Experiência Profissional no Setor Público. 1

(por semestre
completo)

20   

3 Publicação de artigos Científicos.
10

(por publicação)
30   

4 Apresentação de trabalho em congressos, seminários e similares.
2,5

(por certificação)
15   

5 Curso de capacitação ou atualização profissional de no mínimo 16
horas na área de Gestão Pública.

2,5

(por certificado)
15   

Total 100    

Local e Data: Porto Velho/RO, ____ de _____________ de 2018.

 

____________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO (A)

ESPAÇO DESTINADO À COMISSÃO

Local e Data: Porto Velho/RO, ____ de _____________de 2018.

 

____________________________________________

ASSINATURA DO AVALIADOR (A)

 

 

Porto Velho, 05 de novembro de 2018

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Fabricio Zamberlan, Diretor(a) Geral, em 05/11/2018, às 14:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0390105 e o código CRC 7D70ED00.

 
Referência: Processo nº 23243.021124/2018-17 SEI nº 0390105

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

